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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - S A R A N D I - PARANÁ 

LEI NQ 233/88 

SÚMULA:- Acrescenta a Letra ºL" ao pará 
' - grafo 69 da Lei Municipal nQ 162/86, de 

14/11/86, que alterou a Lei Municipal nQ 
031/83, de 13/06/83. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es- , 
tado da Parana, aprovou e eu, 
LIO BIFON, Prefeito Municipal, 
ciono a seguinte Lei: 

JU­ 
san - 

Art. lQ - Fica por força desta Lei, acrescido ao§ 06 do artigo lQ da 

Lei Municipal nQ 162/86, de 14/11/86, a "ALÍNEA-L". 

"Art. lº-•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 06- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • •• , •• 

- 
- 
L - RUA ACLIMAÇÃO, em toda a sua extensão, no Jardim Nova 

Paulista, neste Munic{pio. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de abril de 1988. 

Prefeito Municipal 




